
PARECER N.°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 497, DE 2012

De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe tem o objetivo de regulamentar o exercício do trabalho em empresas de transporte de passageiros sobre trilhos. 

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 97a a 101a Sessões Ordinárias, de 9/8/12 a 16/8/12, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

                 Devemos salientar que a propositura pretende regulamentar, no âmbito do Estado, o exercício do trabalho em empresas de transporte de passageiros sobre trilhos. Observamos, todavia, que compete à União legislar privativamente sobre direito do trabalho, conforme disposto no artigo 22, inciso I, da Constituição Federal. 

                 Observamos que há mais de cinco anos os trabalhadores do sistema de transportes sobre trilhos lutam para aprovar o Projeto de Lei n.º 115/07 (ao qual foi apensado o PL n.º 8033/10), e que tramita na Câmara Federal, que pretende regulamentar o exercício do trabalho em empresas de transporte metroviário, metroferroviário, por trens metropolitanos e demais modais de transporte sobre trilhos assemelhados, além de obrigar a presença de um operador treinado na cabine de comando.   

                                            Pelo exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.º 497, de 2012.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ROQUE BARBIERE

Relator
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